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Nro-  ROME'RO FILHO 

feito Municipal 

FERN NDES 

ário , 	A ministração 

PAUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

148 PORTARIA N.o 
, 

Concede Licença a servidora MARIA JOSEFA DA 

SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÀ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE; 

CONCEDER a servidora MARIA JOSEFA DA SILVA, 	ocupan 

te do cargo de carreira da Guarda Municipal, 02 (dois) anos de 	licença 

para trato de interesse particular, nos termos do processo n2 2.633/95,erm .  

consonãncia às disposições do Artigo 105 da Lei Complementar 	n2 018/92 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município), no período d'e 21.06.95 

as  21.06.97, com prejuízo de seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 1995. 
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